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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINscRIçAo 

MATRIZ 
.51910001-66 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ERDATA DEAB TURA 
02101/2018 

NOME EMPRESARIAL 
3 EIXOS SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IRMAOS MEDEIROS CLINICAS MEDICAS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgéncias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgóncias 
86.30-5-03 -Atividade módica ambulatorial restrita a consultas 
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunizaçao humana 
86.30-5.99 -Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
86.40.2-02 - Laboratórios clínicos 
86.40-2-04 -Serviços de tomografa 
86.40-2.06 - Serviços de ressonância magnética 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação lonizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos 
86.40-2.09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e outros exames análogos 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOSE ALVES DE MEDEIROS 

NUMERO 

297 
COMPLEMENTO 
ANEXO. 

CEP 

58255-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CRUZEIRO 
MUNICÍPIO 
PRINCESA ISABEL 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NILDSON_78@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 

(83) 9869-13741(83) 9927-0249 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
02/0112018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 29/08/2025 às 11:53:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
EMPRESA: 3 EIXOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ N°. 29.338.519/0001-66 MIRE: 25200873980 
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NILDSON VINICIUS DE SIQUEIRA MEDEIROS, brasileiro, casado em regime de 
comunhão parcial de bens, médico, natural de Princesa Isabel — PB, nascido no dia 
10/02/1996, portador da Carteira Nacional de Habilitação N°. 83658556, emitida pelo 
DETRAN/PB, em 18/11/2021, válida até 07/02/2025, CPF n°. 094.239.754-10, residente e 
domiciliado na Rua José Alves de Medeiros, S/N°, casa, bairro Cruzeiro, na cidade de 
Princesa Isabel — PB, CEP: 58.755-000, NIEDSON JOSÉ DE SIQUEIRA MEDEIROS, 
brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, médico, data de nascimento 
17/09/1988, natural de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação n°. 06086945638, emitida em 05/07/2023, válida até 05/07/2033, CPF N°. 
071.620.914-40, residente e domiciliado na Rua Deputado Dr. Aloisio Pereira Lima, n°. 197, 
casa, Centro, na cidade de Princesa Isabel — PB, CEP: 58.755-000 e ANA RAMAYANA 
BEZERRA DA SILVA, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nutricionista, 
natural de Princesa Isabel — PB, nascida no dia 09/01/1988, portadora da Carteira de 
Identidade N°. 3.021.514 — SSDS/PB, expedida em 16/07/2015, CPF N°. 061.504.064-07, 
residente e domiciliada na Rua José Alves de Medeiros, N°. 297, Bairro Cruzeiro, na cidade 
de Princesa Isabel — PB, CEP: 58.755-000, únicos sócios da EMPRESA 3 EIXOS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com sede na Rua José Alves de Medeiros, n°. 297, anexo, 
Bairro Cruzeiro, na cidade de Princesa Isabel — PB, CEP: 58.755-000, arquivada na Junta 
Comercial do Estado da Paraíba — JUCEP, sob o NIRE n°. 25200873980, inscrita no CNPJ 
sob n°. 29.338.519/0001-66, resolvem entre si, como de fato resolvido tem, na melhor forma 
de direito e de pleno e comum acordo, alterar o seu contrato social conforme as cláusulas e 
condições seguintes: 

Cláusula Primeira — A SÓCIA ANA RAMAYANA BEZERRA DA SILVA retira-se da 
empresa, cede e transfere 45.000 quotas, no valor de R$: 1,00 (um real) cada, para 
NILDSON VINICIUS DE SIQUEIRA MEDEIROS, brasileiro, solteiro, médico, natural de 
Princesa Isabel — PB, nascido no dia 10/02/1996, portador da Carteira de identidade N°. 
3.126.739 — SSP/PB, expedida em 18/06/2007, CPF n°. 094.239.754-10, residente e 
domiciliado na Rua José Alves de Medeiros, S/N°, casa, bairro Cruzeiro, na cidade de 
Princesa Isabel — PB, CEP: 58.755-000, declarando haver recebido, neste ato, em moeda 
corrente, a quantia de R$: 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), bem como declara ter 
recebido todos os seus direitos e haveres; Cede e transfere 45.000 quotas, no valor de R$: 
1,00 (um real) cada, para NIEDSON JOSÉ DE SIQUEIRA MEDEIROS, brasileiro, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, médico, data de nascimento 17/09/1988, natural de 
Princesa Isabel, Estado da Paraíba, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 
06086945638, emitida em 20/08/2018, válida até 17/08/2023, CPF N°. 071.620.914-40, 
residente e domiciliado na Rua Deputado Dr. Aloisio Pereira Lima, n°. 197, casa, Centro, na 
cidade de Princesa Isabel — PB, CEP: 58.755-000, declarando haver recebido, neste ato, em 
moeda corrente, a quantia de RS: 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), bem como declara 
ter recebido todos os seus direitos e haveres. 
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Cláusula Segunda: Em decorrência da alteração, o capital social fica assim distribuído: 

Nome dos Sócios Quant. Quotas Valor R$: 
Nildson Vinicius de Siqueira Medeiros 55.000 55.000,00 
Niedson José de Siqueira Medeiros 55.000 55.000,00 
Total 110.000 110.000,00 

Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando com as cláusulas 
e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de alteração 
contratual. 

CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDAÇÃO 

Cláusula Primeira - A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE LIMITADA, 
fazendo parte como integrantes os senhores devidamente nomeados e qualificados acima. 

Cláusula Segunda - A sociedade, constituída sob o tipo de sociedade empresária limitada, 
que gira sob a razão social de 3 EIXOS SERVIÇOS MEDICOS LTDA, com sede na Rua José 
Alves de Medeiros, n°. 297, Anexo, Bairro Cruzeiro, na cidade de Princesa Isabel — PB, CEP: 
58.755-000. 

Cláusula Terceira — O objeto da sociedade é: Atividade Principal: CNAE 8630-5/06 
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 

Atividades Secundárias: 

CNAE: 8610-1/01 Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades 
para atendimento a urgências; 

CNAE 8610-1/02 Atividades de atendimento em pronto socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências; 

CNAE 8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 

CNAE 8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana; 

CNAE 8630-5/99 Atividades de atenção ambulatorial; 

CNAE 8640-2/02 — Laboratórios Clínicos; 

CNAE 8640-2/04 Serviços de tomografia; 

CNAE 8640-2/06 Serviços de ressonância magnética; 

CNAE 8640-2/07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 
exceto ressonância magnética, 

CNAE 8640-2/08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames 
análogos; 



CNAE 8640-2/09 - Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e 
exames análogos. 

Cláusula Quarta — O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

Página 3 de 5 
ULLLIUS 

Cláusula Quinta — O capital social é de R$: 110.000,00 (Cento e Dez Mil Reais), divididos 
em 110.000 (Cento e dez Mil) quotas, no valor nominal de R$: 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, distribuindo—se entre os sócios da 
seguinte forma: 

Nome dos Sócios Quant. Quotas Valor R$: 
Nildson Vinicius de Siqueira Medeiros 55.000 55.000,00 
Niedson José de Siqueira Medeiros 55.000 55.000,00 
Total 110.000 110.000,00 

Cláusula Sexta — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 
CC/2002. 

Cláusula Sétima — A administração da sociedade será exercida pelo sócio Nildson Vinicius 
de Siqueira Medeiros, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou 
fora dele, em conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

Cláusula Oitava — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no 
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Nona — O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

Cláusula Décima — Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e 
continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento 
será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos 
sócios. 

Cláusula Décima Primeira — Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios 
representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo 
em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa 
segundo artigo 1.085 do CC/2002. 
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Cláusula Décima Segunda — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possa impedi—lo de 
exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, N do CC/2002. 

Cláusula Décima Terceira — As partes elegem o foro de Princesa Isabel — PB, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício 
e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única 
que será registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Princesa Isabel — PB, 07 de Janeiro de 2025. 

NILDSON VINICIUS DE SIQUEIRA MEDEIROS 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

NIEDSON JOSE DE SIQUEIRA MEDEIROS 
SÓCIO 

ANA RAMAYANA BEZERRA DA SILVA 
SÓCIA RETIRANTE 

~ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa 3 EIXOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENT1FICAÇ Ó''6 ) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome 

06150406407 ANA RAMAYANA BEZERRA DA SILVA 

07162091440 NIEDSON JOSE DE SIQUEIRA MEDEIROS 

09423975410 NILDSON VINICIUS DE SIQUEIRA MEDEIROS 

~r 
~ 

.Jt/CEP 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/01/2025 13:48 SOB N" 20250010542. 
PROTOCOLO: 250010542 DE 08/01/2025. 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500432431. CNPJ DA SEDE: 29338519000166. 
HIRE: 25200873980. COM EFEITOS DO REGISTRO EN: 07/01/2025. 

3 EIXOS SERVIÇOS MÉDICOS LIDA 

! .RIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www,redasim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito S coaprovaç8o de sua au_entscidade aos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificatAo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
08888968000108 

RUA FRANCISCO SALES MATA, N°23 

SETOR DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
NÚMERO DA CERTIDÃO DATA DE EMISSÃO I VALIDADE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

010236 29/0812025 60 DIAS 07.007(2021 

DADOS DO REQUERENTE 
PC F/CNPJ Nome/Razão Social 
1 29.338.519!0001-66 3 EIXOS SERVICOS MEDICOS LTDA 

Endereço: 

R JOSE ALVES DE MEDEIROS 
Complemento:

F ANEXO. 

DADOS DA CERTIDÃO 

Bairro: 
CRUZEIRO 

Numero: 
297 

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes 
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
até a presente data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 1 

OBSERVAÇÃO ~ 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 
QUAISQUER ORGÃOS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL. 

PRINCESA ISABEL 29 de agosto de 2025 

MALA CLENILDADASILVA Aanwedefamad,7rtNportlAltA 

FIORENrINC CCEt~Lf7ADA5iLYA.0fINT{!U 
rnrz~zsr134tv 

DliriZ.0012972Sd79 Dadae.76L5.oLYIl:.t74711.100 

MARIA CLENILDA DA SILVA FLORENTINO DINIZ 
SFC.RETAR!A nF FINANÇAS 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO. 
FmiLido por: Vanessa Firmino 

:.4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
SETOR DE TRIBUTOS 

A? 

v 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Inscrição: 07.007/2021 CPF/CNPJ: 29.338.519/0001-66 

Razão Social: 3 EIXOS SER VICOS MEDICOS LIDA 

Nome Fantasia: IRMAOS MEDEIROS CLINICAS MEDICAS 

Endereço: RUA R JOSE ALVES DE MEDEIROS, 297 

Numero: 297 Complemento: ANEXO. 

Bairro: CRUZEIRO 

Atividade: 
Classificação da Atividade Principal (CNAE): 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A 
IJRG@NCIAS 

Classificação das Atividades Secundárias (CNAE): 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO$OCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO C UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGI_NCIAS 
ATIVIDADE MËOICA AMBULATORIAA. RESTRITA  CONSULTAS 

SERVIÇOS DF VACINAÇAO E IMUN1zAÇÃO HUMANA 
A T MDADES GE ATENÇÃO AMSULATORIAI. NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
LABORATÓRIOS CLÍNICOS 
SERVIÇOS DE TOMOGRAFLA 
SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
SERVIÇOS DL DLAGMISTICO POR MACEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 

SERVIÇOS OS DIAGNOSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG. EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS 

Stf`VI'ÇOS DE DIAGNOSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS 

—Observações 

INÍCIO ATIV.: 

EMITIDO: 

VALIDADE: 

02/01/2018 

20/05/2025 

31103/2026 ~! r 

PRINCESA ISABEL, 29 de agosto d 

MAf21A CLENILDA DA uHa acxwa a~ 5tva 
SiLVAFLORENTINO tm.tiaDw¢m,nnuis 
DINIZ00129T23479 -0raY

O1i69Y,. 190{ 

Mat 

1rVK .~ 

to 

Sec. Municipal de Finanças Depto. Municipal de Tributos

ESTE ALUARA DEVE SER COLOCADO E LUGAR D Ev i i QJE

.;áSl I 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: B948.D7FD.F653.DF58 Emitida no dia 29/08/2025 às 11:55:48 

Identificação do requerente: 
C N PJ/C PF: 29.338.519/0001-66 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir á 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 3 EIXOS SERVICOS MEDICOS LTDA 
C N PJ: 29.338.519/0001.66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internei, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:54:27 do dia 29/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/02/2026. 
Código de controle da certidão: 12B8.FE31.5B3F.3EB1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 3 EIXOS SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.338.519/0001-66 

Certidão n°: 50377547/2025 

Expedição: 29/08/2025, às 11:54:38 

Validade: 25/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 3 EIXOS SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.338.519/0001-66, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, 

13.467/2017, e no Ato 

Os dados constantes 

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



29/08/2025, 11:55 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI '
ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 29.338.519/0001-66 
Razão 3 EIXOS SERVICOS MEDICOS EIRELI Social: 
Endereço: R CAPITAO SEVERINO 89 / CENTRO / PRINCESA ISABEL / PB / 58755-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/08/2025 a 25/09/2025 

Certificação Número: 2025082705394988823355 

Informação obtida em 29/08/2025 11:55:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa. gay. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CN PJ: 29.338.519/0001-66 

Razão Social: 3 EIXOS SERVICOS MEDICOS LTDA 

Nome Fantasia: IRMAOS MEDEIROS CLINICAS MEDICAS 

Certidão emitida às 11:57 de 29/08/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não fera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: IMtD.FOCw. Você pode também ler o código QR apresentado no cabeçalho. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 29/08/2025 12:08:06 

Informações da Pessoa Jurídica: 

n 

Razão Social: 3 EIXOS SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 29.338.519/0001-66 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

fl  Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 29/08/2025 12:08:06 

Informações da Pessoa Jurídica: 

n 

n 

Razão Social: 3 EIXOS SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 29.338.519/0001-66 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Ohs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. NIEDSON JOSÉ DE SIQUEIRA 
MEDEIROS encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 
ESTADO DA PARAÍBA, sob o número 9330, desde 04/08/2014, estando quite com o 
exercício de 2025 e habilitado legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) 
a(s) seguinte(s) especialidade(s): PSIQUIATRIA - RQE N° 6439. 

João Pessoa, 29 de agosto de 2025 

Certidão emitida no dia 29 de agosto de 2025. Válida até o dia 25 de fevereiro de 2026. 

n 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do códigoCWAUF4. 
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CONSELHO FEDERAI. DE MEDICINA 
CONSELHO REGIONAL DA PARAÍBA 

CÉDULA DE IDENTIDADE DE MEDICO 
NOME GR,b41uF 
NIEDSQN JOSÉ DE SIQUEIRA 0OB330/PB 
MEDEIROS 

FILIAÇÃO 
JOSE NILDO MEDEIROS 
XAVIER 

' MARIA SALOMÉ DE SIQUEIRA 
MEDEIROS 

DATA DE INSCRIÇÃO VIA 
I 04~08!?Ot 4 
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A$INATURA 00 PORTADOR 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA 

HOSPITAL Dr. JOÃO MACHADO 

PRO( RA.I3A CREDENCIADO PEL's CNRM/!ttEC -- PARECER ti° 106/2000 de 29109,70W 

CERTIFICADO 

Certificamos que o médico NIEDSON JOSÉ DE SIQIJEIR_4 MEDEIROS, 

CRMIRN N°. 8134, CPF N°. 071.620.914-40, concluiu Residência Médica na Especialidade de 

Psiquiatria cursada no período de 01/03/2017 a 29/0212020, a quem conferimos o título de 

especialista, de acordo com a Lei N°. 6.932, publicado no Diario Oficial da União em 

09/07/1981. 

Leidiane Fernando d Queiroz 
Diretora Geral 

Nata1/RN,$1lie Março dc 2620. 

latiel da Sil+a 
('oordenador da Residência 

' Siedsen José de Siqueira Medeiros 
Médico Residente 

',~-Y,`Ky~•..~_x s *.~.i~>.
ã~ _ 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA 

Certificado de Especialista 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA, de acordo com a 
resolução vigente, certifica que registrou, em 30/03/2020, no livro n°. 20, RQE n°. 

6439, folha n°. 78, a qualificação do médico(a), 

NIEDSON JOSÉ DE SIQUEIRA MEDEIROS, CRM n°. 9330, 

na especialidade de 

PSIQUIATRIA 

Chave de validação 51f3ab46971169992cdf85d64b02ae6d59e36745 

Emitida eletronicamente via internet em 29/08/2025 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: httrx//crmob.org.br/



CREMERN 
pOYRYC . M ItOi OJ tRAOC it RL pp

CANCELAMENTO DE 
INSCRIÇÃO SECUNDARIA 

Cancelada a Insxrição n° 0008]34 nesta ic1 iiço, s ~ do ~roi'Isslor~i. 

Ohyen+: C7U4-PB 

Oeta do Ceaxie{amento: 06104/2020 165329 
Natal-RN, 14/04/2020 

~ 00009339 

CRM-P13 
tawStl~ rlmow Op waKwa 01i {,i,,pry M~ua+ 

INCLUSÃO NO QUADRO DE 
ESPECIALISTAS 

O portador desta carteira profissional obteve o 
registro de Qualificação de Especialista RQE nd 
6439, na Folha 78, no Livro 20 em 30/03/2020,+' 
sendo qualificado corno especialista erre 
PSIQUIATRIA. 

João Pessoa-PB, 24/07/2020 

I7 ~,..rti 

ROBERTO MAGLIANO DE MORAIS 

PRESIDENTE 

04p088S6 















PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
SECRETARIA DE SAÚDE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa 3 EIXOS SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - R JOSÉ ALVES DE MEDEIROS, 297 - CRUZEIRO - PRINCESA ISABEL -
PB, CNPJ n° 29.338.519/0001-66, presta os serviços satisfatoriamente, no que diz 
respeito no atendimento a paciente no CAPS AD do Município de Princesa Isabel/PB, 
como Médico Psiquiatra. Acrescentamos também, que os serviços apresentam 
desempenho operacional satisfatório. 

Princesa Isabel — PB, 29 de agosto de 2025 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755.000, Princesa Isabel-PB- CNN: 08.888.96810001-08 
Email: pm.isabel &hotmail.com - ouvidoriapmpinb(gmail.com 

Fanpage - https!/www.facebookcomlprefeituradeprincesaisabeU - Instagram: @prefeituradeprincesa 
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5 SEtr1~05 YEiiCOS lTOA 

DECLARAÇÃO CONJUNTA: 

A empresa 3 EIXOS SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ N°:29.338.519/0001-66, 
sediada na Rua José Alves de Medeiros, n°297, Anexo, Bairro do Cruzeiro, residente na 
cidade de Princesa Isabel-PB, Telefone Celular: (83) 99927-0249, E-mail: 
Nildson_18@hotmail.com, representada pelo Sr Nildson Vinicius de Siqueira Medeiros, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF:094.239.754-10, RG:3126739 -
SSP/PB, DECLARA para os devidos fms que: 

1-Declara o de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação os defmidos 
no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação o das sanções 
cabíveis; 

2-Declaração o de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição o Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data do envio das propostas, nos termos 
do §1° do Artigo 63, da Lei n, 14.333/2021; 

3 - Declaração o para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei n° 14.133/2021, 
que na o possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição o de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do 
Artigo 7°, da Constituição o Federal; 

4-Não está cumprindo penalidade por inidoneidade, suspensa o ou impedimento de 
contratar com a Administração o Pública. 

Documento mssinado diryolmente 

~ Nr.DSONV@1KN/sDESIQtE1RAMmE1ROS 
+ DEU: z9/0!¡202514:3e:01d3n0 

ventique em flttps:f.+vslidat.ití.eov.tn 

incesa Isnbet-PB, 29 de Agosto de 2025. 

NILDSON VINICIUS DE SIQUELRA MEDEIROS 
Representante legal da empresa 

3 EIXOS SERVICOS MEDICOS LTDA; 
CNPJ N°. 29.338.51910001-66 

(83) 99992-7049 ) (8â) 998rì - ? ;.7- . 
Rua Jose Alves de h1edeiros, N° 297 - Bairro d C

Princesa Isabel-PB - CEP: 58 755-Q0t_. 


